
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

LEI N° 413 - de 2 de dezembro de 1957

Orça a Receita e fixa a Despesa do Municipio para o
Exercício de 1958.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
 Faço  saber  ,  em cumprimento  do  disposto  do  Art.  57,  incisp  II,  da  Lei  orgânica  do
Municipio, que a câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art.  1°  A Receita  Geral  do  Município  para  o  exercício  de  1958,  é  orçada  em  Cr$
33.771.000,00(Trinta  e  três  milhões  setecentos  e  setenta  e  um  mil  cruzeiros),  a  qual  será
arrecadada de conformidade com a legislação em vigôr e obedecia a seguinte classificação:

Código Geral DESIGNAÇÃO DA RECEITA EFETIVA MUTAÇÕES
PATRIMONIAIS

TOTAL

0.11.1

0.11.1
0.12.1
0.17.3
0.18.3
0.19.3
0.23.3

1.13.4
1.15.4

1.23.4

1.24.1
1.25.1

2.01.0
2.02.0

4.11.0

4.12.0
4.13.0

4.14.0

4.15.0

4.16.0
4.17.0

A) RECEITA ORDINÁRIA
Tributária

a)Impostos
Imposto Territorial
Imposto Predial
Imposto a/Indústrias e Profissões
Imposto de Licenças
Impostos do Selo
Impostos s/Jogos e Diversões
b)Taxas
Taxa de Estatística
Taxa  de  Assistência  e  Segurança
Social
1 – Serviço de Saúde em cooperação
com Estado
2  –  Assistência  aos  enfermos  e
Escolares pobres
3 – Corpo de Bombeiros, 10%
Taxa  de  Fiscalização  e  Serviços
Diversos
Taxa de Limpeza Pública
Taxa de Viação, 10%

Total da Receita Tributária
Patrimonial

Renda Imobiliária
Renda de Capitais

Total de Receita Patrimonial
Receitas Diversas

Receita  de  Mercados,  Feiras
matadouros
Receita de cemitérios
Quota  Prevista  ao  art.15  §2°  de
C.Federal(fundo Rodoviária)
Quota Prevista ao art.15 §4° da C.F.
(imposto de renda)
Quota  Prevista  no  art.20,  da
C.Federal (retorno do Estado)
Estação Rodoviária
Quota  –  Parte  dos  impostos
transferidos pelo Estado 

500.000,00
1.400.000,00
4.000.000,00

400.000,00
130.000,00
30.000,00

50.000,00

300.000,00

600.000,00
225.000,00

200.000,00
200.000,00
600.000,00

8.635.000,00

400.000,00
50.000,00

450.000,00

380.000,00
70.000,00

500.000,00

700.000,00

14.425.534,80
360.465,20

4.8000.000,00

1.125.000,00

8.635.000,00

450.000,00
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4.18.0
4.19.0

6.12.0
6.21.0
6.23.0

8.00.0
8.00.1
8.00.3
8.00.4

8.01.0
8.01.1
8.01.3

8.01.0
8.01.1

8.04.0
8.04.3
8.04.4

8.07.0
8.12.0
8.13.0
8.13.2
8.13.3
8.13.4

8.09.1
8.09.3

8.25.4
8.25.4

Hotel Municipal
Autarquia  Municipal  de
Abastecimento Público (Armazém)

Total das Receitas Diversas 
Total das Receitas ordinárias

Receitas Extraordinária
Cobrança da Divida Ativa
Multas
Eventuais

Total das Receitas Ordinárias
Total Geral das Receitas

Administração Municipal
Poder Legislativo

Pessoal Fixo
Pessoa Variável
Material de Consumo
Despesas Diversas

Poder Executivo
Gabinete do Prefeito

Pessoal Fixo
Pessoal Variável
Material de Consumo

Subprefeitura
Pessoal Fixo
Pessoal Variável

Prefeitura
Pessoal Fixo
Material de Consumo
Despesas Diversas

Contadoria
Pessoal Fixo
Pessoal Fixo
Pessoal Fixo
Material Permanente
Material de Consumo
Despesas diversas

Portaria
Pessoal variável
Material de Consumo

SERVIÇOS PÚBLICOS DE
INTERESSE COMUM COM

ESTADO
Segurança Pública

Corpo de Bombeiros
Despesas Diversas
Despesas Diversas

Guarda Noturna particular

2.000.000,00

300.000,00
23.536.000,00
32.621.000,00

50.000,00
100.000,00
150.000,00

32.771.000,00

277.560.00
65.000,00
7.440,00

10.000,00
360.000,00

292.000,00
61.824,00
70.176,00

424.000,00

442.848,00
458.688,00
901.536,00

378.816,00
50.000,00
65.000,00

493.816,00

196.704,00
78.720,00

779.324,00

50.000,00
20.000,00

1.124.748,00

162.280,00
8.720,00

170.000,00

450.000,00
100.000,00
50.000,00

1.000.000,00

1.000.000,00
1.000.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

23.536.000,00
32.621.000,00

1.150.000,00
33.771.000,00

3.524.100,00
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8.26.4

8.29.4

8.33.4
8.33.1
8.33.2
8.33.3
8.33.4
8.33.4

8.79.4

8.98.4

8.89.1
8.89.1

8.89.1
8.89.3

8.89.1
8.89.3

8.89.1
8.89.3

8.89.1
8.89.2
8.89.3

8.85.1
8.85.3
8.85.4

8.81.1
8.81.2
8.81.3

Despesas Diversas

Assistência Social
Despesas Diversas

Instrução Pública
Pessoal Fixo
Pessoal Variável
Material permanente
Material de Consumo
Despesas Diversas
Despesas Diversas

Saúde Pública
Despesas Diversas 

Departamento das
Municipalidades

Despesas Diversas

SERVIÇOS PÚBLICOS
MUNICIPAIS

Matadouro
Pessoal Fixo
Material de Consumo

Mercado
Pessoa Variável
Material de Consumo

Cemitério
Pessoal Variável
Material de Consumo

Estação Rodoviária
Pessoal Variável
Material de Consumo

Hotel Municipal
Pessoal Variável
Material Permanente
Material de Consumo

Limpeza Pública
Pessoal Variável
Material de Consumo
Despesas Diversas

Parques e Jardins
Pessoal Variável
Material permanente
Material de Consumo

Iluminação Pública

5.000,00
5.000,00

1.365.000,00
1.365.000,00

1.883.904,00
12.000,00

110.000,00
120.000,00
138.000,00

2.263.904,00

375.000,00
375.000,00

30.000,00
30.000,00

4.588.904,00

264.688,00
40.000,00

314.688,00
446.544,00
40.000,00

486.544,00

496.972,00
280.000,00
777.972,00

262.880,00
15.000,00

277.880,00

600.000,00

300.000,00
900.000,00

320.000,00
30.000,00
40.000,00

390.000,00

600.000,00

80.000,00
680.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

50.000,00

50.000,00

300.000,00

300.000,00

6.588.904,00
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8.88.4

8.80.0
8.80.1
8.80.3

8.81.1
8.81.3
8.81.4

8.82.1
8.82.2
8.82.3
8.82.4

8.87.1
8.87.2
8.87.3

8.73.4

8.90.0

8.91.4

8.94.4

8.99.4

8.92.4

8.99.4

8.98.4

8.99.4

Despesas Diversas

OBRAS E MELHORAMENTOS
PÚBLICOS

Administração
Serviços de Obras e Viação

Pessoal Fixo
Pessoal Variável
Material de Consumo

Construção e Conservação de
Ruas

Pessoal Variável
Material de Consumo
Despesas Diversas

Construção e Conservação de
Estradas

Pessoal Variável 
Material Permanente
Material de Consumo
Despesas Diversas

Construção e Conservação de
Próprios Públicos

Pessoal Variável
Material Permanente
Material de Consumo

DIVIDAS
Dividas Consolidada Interna

Despesas Diversas
ENCARGOS DIVERSOS

Aposentadorias
Pessoal Fixo

Despesas Diversas
Despesas Diversas

Diversões Públicas
Despesas Diversas

Premio de Seguro
Despesas Diversas

Despesas Diversas
Despesas Diversas

Despesas Diversas
Despesas Diversas

Contribuição e Auxílios
Despesas Diversas

Eventuais
Despesas Diversas

Total das Desp. c/Encargos Diversos
TOTAL GERAL DAS DESPESAS

600.000,00
600.000,00

4.426.084,00

99.360,00
690.918,00
80.000,00

870.278,00

1.500.000,00
950.000,00
300.000,00

2.750.00,00

2.600.000,00

1.300.000,00
930.000,00

4.230.000,00

650.000,00

300.000,00
950.000,00

8.800.278,00

1.846.634,00

500.000,00

100.000,00

80.000,00

80.000,00

970.000,00

80.000,00

330.000,00
3.986.634,00

26.276.000,00

350.000,00

1.500.000,00

1.500.000,00

2.400.000,00

2.400.000,00
3.900.000,00

2.195.000,00
2.195.000,00

7.495.000,00

4.776.084,00

12.700.278,00

2.195.000,00

3.986.634,00
3.986.634,00

33.771.000,00
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Art.  3° Sao  considerados  partes  integrantes  delas  Lei  os  anexos  e  tabelas  que  o
acompanham.

Art 4° É o Prefeito autorizado a realizar operação de crédito, por antecipação da receita,
até a importância de Cr$ 3.377.100,00 (três milhões trezentos e setenta e sete mil e cem cruzeiros
m/c), ao juro corrente nos Bancos, para liquidação integral dentro do exercício e com produto da
receita ordinária .

Art  5° A presente  lei  estará  em  vigor  no  dia  1°  de  janeiro  de  1958,  revogadas  as
disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Uruguaiana, 2 de dezembro de 1957.

                              FÉLIX GRIVO
                                                                                               Prefeito

Registre-se e publique-se.
Data supra.

ELPÍDIO DE MORAES GOMES
                  Secretário   

TABELA N° 1
Código 
Local   Geral

DESIGNAÇÃO DA RECEITA PARCIAL SUBTOTAL TOTAL

8.00.0

8.00.1

8.00.3

8.00.4

8.01.0

8.01.1

8.01.3

ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL

Poder Legislativo
Câmara Municipal

Pessoal Fixo
a) Ajuda de Custo a 13 vereadores,
proporcional ao comparecimento
b)Gratificação aos mesmos
c)Gratificação especial ao Secretário
d)Representação da Câmara
e)Diretor do Expediente
Pessoal Variável
a)Servente - Continuo
b)Substituição, Serviço aux., etc
Material de Consumo
Material de expediente, conservação
e limpeza
Despesas Diversas
Eventuais, despesas imprevistas

Poder Executivo
Gabinete do Prefeito

Pessoal Fixo
a)Subsidio do Prefeito
b)Representação ao mesmo
c)Diárias  de  ajuda  de  custo  ao
mesmo,  quando  em  viagens
administrativas
d)Substituição do Prefeito
Pessoal Variável
a)Motorista
b)Adicional de 15 %
Material de Consumo

100.000,00
78.000,00
12.000,00
5.000,00

82.560,00

59.520,00
5.480,00

168.000,00
24.000,00

40.000,00
60.000,00

53.760,00
8.064,00

277.560.00

65.000,00

7.440,00

10.000,00

292.000,00

61.824,00

360.000,00
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8.01.0

8.01.1

8.04.3

8.04.3

8.04.4

8.07.0

8.12.0

8.13.0

8.13.2

Custeio  e  Conservação  do
Automóvel

Sub – Prefeituras
Pessoal Fixo
a)Subprefeitura de 1° Distrito
b)Subprefeitura de 2° Distrito
c)Adicional de 15 %
d)Seis Inspetores Rurais
Pessoal Variável
a)Auxiliar  da  Subprefeitura  do  1°
Distrito
b)Adicional de 15 %
c)Sete Auxililar Rurais
d)Adicional de 15 % a dois

Prefeitura
Secretaria

Pessoal Variável
a)Secretário
b)Escriturário
c)Adicional de 15%
d)Dois Escriturários
e)Adicional de 15% a um
f)Adicional de 25 % a um
Material de Consumo
Material de expediente, etc
Despesas Diversas
a)Impressão da Lei Orçamentaria e
publicação de atos administrativos
b)Comunicações 
c)Conservação  de  móveis  e
utensílios 
Contadoria
Pessoal Fixo
a)Contador
b)Guarda - Livros
c)Adicional de 15%
Pessoal Fixo
Fiscal Lotador
Pessoal Fixo
a)Tesoureiro
b)Adicional de 25 %
c)Escriturário
d)Adicional de 25 %
e)Escriturário
f)Adicional de 15 %
g)Escriturário
h)Adicional de 15 %
i)Escriturário
j)Escriturário
k)Dois Escriturários
l)Adicional de 25 %
m)Dois Escriturários
n)Quebra de caixa
Material Permanente

70.176,00

96.000,00
59.520,00
8.928,00

278.400,00

57.600,00
8.640,00

376.320,00
16.128,00

101.760,00
80.640,00
12.096,00

153.600,00
11.520,00
19.200,00

30.000,00
30.000,00

5.000,00

101.760,00
82.560,00
12.384,00

82.560,00
20.640,00
80.640,00
20.160,00
78.720,00
11.808,00
76.800,00
11.520,00
71.040,00
67.200,00

122.880,00
17.756,00

115.200,00
2.400,00

442.848,00

458.688,00

378.816,00

50.000,00

65.000,00

196.704,00

78.720,00

779.324,00

424.000.,00

901.536,00

493.816,00
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8.13.3

8.13.4

8.09.1

8.09.3

Aquisição  de  máquinas  para
Secretaria
Material de Consumo
Material de Expediente
Despesas Diversas
Conservação de Móveis e Utensílios

Portaria
Pessoal Variável
Três Serventes Contínuos
Material de Consumo
Conservação e Limpeza

TOTAL DA DESPESA COM
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

50.000,00

50.000,00

20.000,00

161.280,00

8.720,00

1.174.748,00

170.000,00

3.524.100,00

TABELA N° 2
Código 

Local   Geral
DESIGNAÇÃO DA RECEITA PARCIAL SUBTOTAL TOTAL

8.25.4

8.26.4

8.29.4

SERVIÇOS PÚBLICOS
INTERESSES COMUM COM O

ESTADO
Segurança Pública

Corpo de Bombeiros
Despesas Diversas
a)Cláusula 2ª convênio entre Estado
e o Município
b)  Idem  3°  -  combustível,
lubrificante,  mat.  de  conservação,
água, luz, telefone, etc
Despesas Diversas
Guarda noturno particular
Auxilio a Guarda noturno particular,
Assistência social
Despesas Diversas
a)Assistência  aos  enfermos  e
escolares pobres
b)Auxilio  à  Maternidade  da  Santa
Casa de Caridade
c)idem a A.U.P.I.M
d)Idem  ao  Lar  da  Velhice
Desamparada
e)Idem  a  Casa  da  Filha  de  Maria
(creche)
f)Idem SUAR
g)Idem  Aéreo–Clube  de
Uruguaiana, para aquisição de avião
ambulância
h)Idem  ao  Circulo  Operário
Ferroviário do Rio Grande do Sul
i)Idem  ao  Atelier  de  Costuras  dos
Pobres
j)Idem  ao  Circulo  Operário  de
Uruguaiana
k)Idem para Assistência Dentaria
l)Idem ao tratamento anti-rabico

450.000,00

100.000,00

781.000,00

50.000,00
41.000,00

30.000,00

20.000,00
20.000,00

150.000,00

6.000,00

10.000,00

15.000,00
60.000,00
24.000,00
24.000,00

550.000,00

5.000,00 555.000,00
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8.33.0

8.33.1

8.33.2

8.33.3

8.33.4

8.38.4

8.48.4

8.98.4

m)Idem ai Exército da Salvação
n)Idem a Sociedade União Filhos do
Trabalhado
o)Idem  Instituto  União  para
aumento construção
p)Idem  as  Jornadas  Médico  -
Cirurgias
q)Idem Ambulatório de São Miguel
r)Idem ao Centro de ação Social da
Vila dos Flagelados 

Instruções Públicas
Pessoal Fixo
a)Quarenta e seis professoras 
b)Adicional de 25 %, a uma
c)Adicional de 15 %, a nove
Pessoal Variável
Gratificação para limpeza do Grupo
Escolar Gabriel Portugal
Material Permanente
Construção de Escolas
Material de Consumo
a)Material didático
b)Conservação e Limpeza
Despesas Diversas
Manutenção das Escolas de Corte e
Custura e Escola de Musica
Despesas Diversas
a)Auxilio  à  Biblioteca  “Cultural
Valentia  Benício”  da  Sociedade
União Caixeiral
b)Idem ao Instituto Municipal Santa
Cecilia,  despesas dentre dez bolsas
de  estudos  a  alunos  indicados  e
matriculados pela Prefeitura
c)Idem ao instituto Dom Hermeto
d)Idem à Escola Carlos Gomes
e)Idem  à  Escola  Leão  XIII,  do
Circulo Operário de Uruguaiana
f)Idem à Escola Almirante Barroso
g)Idem ao Instituto Pestalozi

Saúde Pública
Despesas Diversas
a)auxilio ao Hospital de Caridade
b)Contribuição  de  5%  sobre  a
arredação  de  impostos,  para  o
serviço  de  saúde  em  comparação
com o Estado

Departamento das
Municipalidades

Despesas Diversas
Contribuição  ao  Departamento  das
Prefeituras Municipais, Porto Alegre

TOTAL DESPESA C/SERVIÇOS
PÚBLICOS DE INTERESSES

10.000,00

50.000,00

50.000,00
12.000,00

12.000,00

1.816.320,00
10.560,00
57.024,00

60.000,00
50.000,00

60.000,00

10.000,00
18.000,00
18.000,00

10.000,00
18.000,00
4.000,00

1.365.000,00

1.883.904,00

12.000,00

2.000.000,00

110.000,00

120.000,00

138.000,00

60.000,00

315.00,00

5.628.904,00

375.000,00

30.000,00

6.588.904,00
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COMUM C/ESTADO

TABELA N° 3
Código 

Local   Geral
DESIGNAÇÃO DA RECEITA PARCIAL SUBTOTAL TOTAL

8.89.1

8.89.3

8.89.1

8.89.3

8.89.1

8.89.3

8.89.1

8.89.3

8.89.1

8.89.3

8.89.2

8.85.1

8.85.3

8.85.4

Serviços Públicos Municipais
Matadouro

Pessoal Variável
a)Administrador
b)Adicional de 15%
c)Três peões
d)Adicional de 15%, a dois
Material de consumo
Conservação, higiene, etc

Mercado
Pessoal Variável
a)Administrador
b)Três Guardas
c)Adicional de 15%, a um
d)Pessoal Diarista para serviço
Material de Consumo
a) Material de Expediente 
b)Idem de conservação, limpeza, etc

Cemitério 
Pessoal Variável 
a)Três Guardas
b)Adicional de 15% aos três
c)Pessoal Diarista Para o serviço
Material de Consumo
Construção  de  carneiros,  ossários,
outros  melhoramentos  e  material
para serviço

Estação Rodoviária
Pessoal Variável
a)Gerente
b)Auxiliar
c)Pessoal Diarista para serviço
Material de Consumo
Material de expediente, conservação
e limpeza

Hotel Municipal
Pessoal Variável
a)Gerente
b)Pessoal diarista para o serviço
Material de Consumo
Material,  manutenção,  conservação
e limpeza
Material permanente
Aquisição de móveis e utensílios

Limpeza Pública
Pessoal Variável
Diaristas para o serviço
Material de Consumo
Combustível, lubrificante, etc
Despesas Diversas

67.200,00
10.080,00

171.280,00
16.128,00

67.200,00
171.280,00

8.064,00
200.000,00

10.000,00
30.000,00

171.280,00
25.692,00

300.000,00

69.120,00
53.760,00

140.000,00

96.000,00
504.000,00

264.688,00

50.000,00

446,544,00

40.000,00

496.972,00

280.000,00

262.880,00

15.000,00

600.000,00

300.000,00

50.000,00

320.000,00

30.000,00

314,688,00

486.544,00

776.972,00

277.880,00

950.000,00
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

8.81.1

8.81.2

8.81.3

8.98.4

Conservação de veículos, etc
Parques e Jardins

Pessoal Variável
Diaristas para o serviço
Material Permanente
Construção de mictórios
Material de Consumo
Material de conservação e limpeza

Iluminação Pública
Despesas Diversas
Serviços de Iluminação Públicas

TOTAL DE DESPESAS COM
SERVIÇOS PÚBLICOS

MUNICIPAIS

40.000,00

600.000,00

300.000,00

80.000,00

390.000,00

980.000,00

600.000,00

4.776.084,00

TABELA N°4
Código 

Local   Geral
DESIGNAÇÃO DA RECEITA PARCIAL SUBTOTAL TOTAL

8.80.0

8.80.1

8.80.3

8.81.1

8.81.3

8.81.4

OBRAS E MELHORAMENTO
PÚBLICOS

Administração
Serviços de Obras e Viação

Pessoal Fixo
a)Encarregado Geral
b)Adicional de 15%
Pessoal Variável
a)Dois auxiliares
b)Adicional de 25 % a um
c)Adicional de 15% a um
d)Auxiliar
e)Dois Auxiliares
f)Auxiliar
g)Adicional de 15%
h)Dois Fiscais
i)Tratorista
j)Zelador do Almoxarifado
Material de Consumo
a)Material de Expediente
b)Combustível, Lubrificante, etc

Construção e Conservação de
Ruas

Pessoal Variável
Diaristas para obras
Material de Consumo
a)Combustível, lubrificante, etc
b)Aquisição de asfalto, cimento, etc
c)Aquisição de utensílios diversos
d)Manutenção de Animais
Despesas Diversas
Conservação  e  reparação  de
máquinas e veículos

Construção e Conservação de
Estradas

86.400,00
12.960,00

157.440,00
19.680,00
11.808,00
71.040,00

134.400,00
57.600,00
8.640,00

107.520,00
69.120,00
53.670,00

20.000,00
60.000,00

300.000,00
450.000,00
100.000,00
100.000,00

99.360,00

690.918,00

80.000,00

1.500.000,00

950.000,00

300.000,00

870.270,00

2.750.00,00
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

8.82.1

8.82.2

8.82.3

8.82.4

8.87.1

8.87.2

8.87.3

8.73.4

8.90.0

Pessoal Variável
Pessoal variável para obras
Material Permanente
Aquisição de veículos, maquias, etc
Material de Consumo
a)Combustível, lubrificante, etc
b)Material p/drenagem, pontes, etc
Despesas Diversas
a)Ferramentas e Utensílios diversos
b)Conservação  e  reparação  de
máquinas e veículos

Construção e Conservação de
Próprios Públicos

Pessoal Variável
Pessoal diarista para obras
Material Permanente
a)Construção  dos  Edifícios  das
Subprefeituras da Barra do Quaraí e
Plano Alto
b)Construção  do  Patronato  de
Menores
c)Instalação  da  Oficina  Mecânica
Municipal
d)Construção  de  Abrigos  nas
paradas de ônibus
Material de Consumo
Conservação de Próprios Públicos
TOTAL  DAS  DESPESAS  COM
OBRAS  E  MELHORAMENTO
PÚBLICOS

TABELA N°5
DIVIDAS

Dividas Consolidada Interna
Despesas Diversas
a)Amortização,  resgate  e  juros  do
empréstimo  de  Cr$  5.000.000,00,
autorizado pelo Decreto–Lei n° 53,
de 5-4-1.945
b)Idem, idem do empréstimo de Cr$
1.000.000,00, autorizado pela Lei n°
46, de 5-5-1.948
c)Idem, idem do empréstimo da Cr$
1.500.000,00, autorizado pela Lei n°
396/57, de 10/7/1.957
d)Despesas com remessa, etc
TOTAL DA DESPESA C/DIVIDAS

TABELA N° 6
ENCARGOS DIVERSOS

Aposentadorias
Inativos

Pessoal Fixo
a)Raphael de Souza Guez

600.000,00
700.000,00

130.000,00

800.000,00

1.000.000,00

1.000.000,00

300.000,00

100.000,00

107.096,40

2.000.000,00

1.500.000,00

1.300.000,00

930.000,00

650.000,00

2.400.000,00

300.000,00

578.301,00

115.660,20

1.500.000,00
1.038,20

5.730.000,00

3.350.000,00

12.700.178,00

2.195.000,00
2.195.000,00
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

8.91.4

8.99.4

8.99.4

b)João Antônio Ribeiro
c)Zeferino de Oliveira Leal
d)Leôncio Antônio Severo
e)Pedro Molina Toledo
f)Otelo Gonçalves Machados
g)Irineu Amaro
h)Aldo Dornelles Clós
i)João Mario Machado
j)Agenor Moleda
k)Augusto Cezar de Araújo Bastos
l)Galdino Nolasco
m)Geraldo de Oliveira
n)Hermínia Corrêa Vieira
o)João Candido Dutra de Lemos
p)Capristano Marques
q)Delfina Carbonel Machado 
r)Mauricio Teixeira
s)José Feckner
t)Luiz Osório Goulart da Silva
u)Ezequiel Falma
v)Victor Rodrigues Machado
w)Wilfrido de Oliveira Soares
x)Feliciano José Miranda
z)Alvaro da Silva Maia
Prováveis Aposentadorias

Pensionistas
a)Viúva de Walter Massisino 
b)Viúva de Eugênio Tossi Filho
c)Viúva Bonifácio Gonçalves Dias
d)Viúva de Leovegildo Dias
e)Vva Carmelo de Oliveira Goulart
f)Viúva de Victor Cabreira 
g)Viúva de Francisco Castro
h)Viúva de Victor Barbat
i)Viúva de Florêncio Cunha
j)Viúva de Avelino Riveiro
k)Viúva de Arnaldo Rebés
l)Rufino Sery
Despesas Diversas
a)Contribuição  a  CAP,  relativa  a
parte  de  empregador  e  em
correlação  as  contribuições  dos
operários
b)Idem a UFM., relativa a uma parte
das  mensalidades  dos  funcionários
associados (Lei n° 122/1.944)

Diversões Públicas
Despesas Diversas
Festas  Públicas,  da  cidade  e  da
campanha

Prêmio de Seguro
Despesas Diversas
Seguro  contra  fogo  e  acidente  do
trabalho 

85.796,40
62.364,00
58.106,00
48.000,00
48.000,00
44.616,00
44.616,00
44.616,00
44.616,00
44.616,00
44.616,00
44.616,00
44.616,00
44.616,00
44.616,00
44.616,00
44.616,00
44.616,00
44.616,00
44.616,00
44.616,00
77.280,00
52.500,00
67.200,00

320.134.80

52.500,00
22.500,00
14.400,00
10.500,00
7.580,00
7.200,00
6.720,00

22.500,00
21.600,00
12.000,00
21.600,00
7.200,00

492.000,00

8.000,00

1.640.334,00

206.300,00

500.000,00

2.846.634,00

500.000,00

100.000,00

80.000,00
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

8.92.4

8.99.4

8.98.4

8.99.4

Despesas Diversas
Despesas Diversas
Diárias, grafitação, etc

Despesas Diversas
Despesas Diversas
a)Reajustamento do funcionalismo
b)Abono Familiar
c)Recepção  e  hospedagens  à
autoridades
d)Restituição do impostos e taxas
e)Despesas  com  o  Departamento
Municipal de Cultural da Prefeitura

Contribuição e Auxílios 
Despesas Diversas
a)Contribuição  ao  Hospital  São
Pedro
b)Compensação  da  taxa  de
Estatística

Eventuais
Despesas Diversas
Despesas Imprevistas

TOTAL DA DESPESA COM
ENCARGOS DIVERSOS

500.000,00
360.000,00

60.000,00
10.000,00

40.000,00

30.000,00

50.000,00

80.000,00

970.000,00

80.000,00

330.000,00

3.986.534,00
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

DIACRIMINA
ÇÃO POR
TOTAIS

SEM
CLASSIFIC.

PROPRIED
ADE

CIRCULAÇÃO
DA RIQUESA

ATIVIDADE
DE

CONTRIBUINTE

RESULTANTE
DE

ATIV.ESTADO

REDITO INDIVIDUO VÁRIAS
INCIDENCIAS

TOTAIS %

Receita 
tributária
Impostos

Imposto 
Territorial

500.000,00 500.000,00

Imposto Predial 1.400.000,00 1.400.000,00

Imposto s/ind. e 
profissões

4.000.000,00 4.000.000,00

Imposto de 
licenças

400.000,00 400.000,00

Imposto de Selo 130.000,00 130.000,00

Imposto s/jogos 
e diversões

30.000,00 30.000,00

Total dos 
Impostos

1.900.000,00 4.560.000,00 6.460.000,00 19,12%

Taxas

Taxa de 
Estatística

50.000,00 50.000,00

Taxa Assistência 
e Seg. Social

900.000,00 900.000,00

Taxa de 
Bombeiros

225.000,00 225.000,00

Taxa de Fisc.e 
Serv.Diver.

200.000,00 200.000,00
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Taxa de Limpeza
Publica

200.000,00 200.000,00

Taxa de Viação 600.000,00 600.000,00

Total das Taxas 425.000,00 950.000,00 800.000,00 2.175.000,00 6,45%

Receita 
Patrimonial

Renda 
Imobiliária

400.000,00 400.000,00

Renda Capitais 50.000,00 50.000,00

Total Rec. 
Patrimonial

450.000,00 450.000,00 1,33%

Receitas 
Diversas

Renda Merc. 
Feira/Matadouro

380.000,00 380.000,00

Renda de 
Comercio

70.000,00 70.000,00

Estação 
Rodoviária

360.465,20 360.465,20

Hotel Municipal 2.000.000,00 2.000.000,00

Fundo 
Rodoviario

500.000,00 500.000,00

Imposto Renda 
Art .15 da C.F

700.000,00 700.000,00

Retorno Estado 
Art. 20 da C.F

14.425.534,80 14.425.534,80

Taxa de 
Transporte

4.8000.000,00 4.8000.000,00
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Autarquia Munic
A. Publico.

300.000,00 300.000,00

Total das Rec. 
Diversas

23.536.000,00 23.536.000,00 69,7%

Receita 
Estraordinária

Cobrança da 
Dividada Ativa

1.000.000,00 1.000.000,00

Multas 50.000,00 50.000,00

Eventuais 100.000,00 100.000,00

Total da Rec. 
Extraordinária

1.150.000,00 1.150.000,00 3,40%

Total Geral 25.136.000,00 2.325.000,00 4.560.000,00 950.000,00 800.000,00 33.771.000,00 100%

74,44% 6,88% 13,50% 2,82% 2,36% 100%

FIXO VARIAVEL PERMANENTE CONSUMO DIVERSAS TOTAL %

ADMISTRAÇÃO MUNICIPAL

8.00 Câmara Municipal 277.560.00 65.000,00 7.440,00 10.000,00 360.000,00

8.01 Gabinete do Prefeito 292.000,00 61.824,00 70.176,00 424.000,00

Subprefeitura 442.848,00 458.688,00 901.536,00

8.04 Secretaria 378.816,00 50.000,00 50.000,00 65.000,00 493.816,00

8.07 Contadoria 1.054.745,00 20.000,00 1.147.748,00

8.09 Portaria 161.280,00 8.720,00 170.000,00

TOTAL 2.445.972,00 746.792,00 50.000,00 186.336,00 95.000,00 3.524.100,00 10,44%

SEG.PÚB. E ASSIST. SOCIAL
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8.25 Corpo de Bombeiros 550.000,00 550.000,00

8.26 Guarda Noturna 5.000,00 5.000,00

8.29 Assistência Social 1.365.000,00 1.365.000,00

TOTAL 1.920.000,00 1.920.000,00 5,69%

INSTRUÇÃO PÚBLICA

8.33 Escolas Municipais 1.883.904,00 12.000,00 2.000.000,00 110.000,00 120.000,00 4.125.904,00

8.38 Escolas Particulares 78.000,00 78.000,00

Biblióteca Pub.G.V Benício 60.000,00 60.000,00

TOTAL 1.883.904,00 12.000,00 2.000.000,00 110.000,00 258.000,00 4.263.904,00 12,63%

SAÚDE PÚBLICA

8.48 Subvenções, Cont. e Auxil 375.000,00 375.000,00

TOTAL 375.000,00 375.000,00 1,11%

SERV. PÚB. MUNICIPAIS

8.80 Matadouro 264.688,00 50.000,00 314.688,00

Mercado 446,544,00 40.000,00 486.544,00

Cemitério 496.972,00 280.000,00 776.972,00

Estação Rodoviária 262.880,00 15.000,00 277.880,00

Hotel Municipal 600.000,00 50.000,00 300.000,00 950.000,00

TOTAL 2.071.048,00 50.000,00 685.000,00 2.806.084 8,31%

SERV. UTILIDADE PÚBLICA

8.85 .Limpesa Pública 320.000,00 30.000,00 40.000,00 390.000,00

8.81 Parques e Jardins 600.000,00 300.000,00 80.000,00 980.000,00

8.88 Ilumininação Pública 600.000,00 600.000,00

TOTAL 920.000,00 300.000,00 110.000,00 640.000,00 1.970.000,00 5,82
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OBRAS MELHORAMENTOS 
PÚBLICO

8.80 Serviço de obras e Viação 99.360,00 690.918,00 80.000,00 870.278,00

8.81 Const. e Cons. De Ruas 1.500.000,00 950.000,00 300.000,00 2.750.00,00

8.82 Const. e Cons. De Estrasdas 2.000.000,00 1.500.000,00 1.300.000,00 930.000,00 5.730.000,00

8.87 Const. e Cons. De prop. Púb. 650.000,00 2.400.000,00 300.000,00 3.350.000,00

TOTAL 99.360,00 4.840.918,00 3.900.000,00 2.630.000,00 1.230.000,00 12.700.278,00 34,09

DIVIDA PÚBLICA

8.73 Amortização e Resgate 2.193.961,80 2.193.961,00

Despesas Diversas 1.038,20 1.038,20

TOTAL 2.195.000,00 2.195.000,00 6,50

8.92 Diarias, Grafitação, etc 80.000,00 80.000,00

8.99 Abono de Familia 360.000,00

8.98Constribuições e Auxilios 80.000,00 80.000,00

8.99 Eventuais 306.000,00 306.000,00

8.90 Reajustamento 
Funcionalismo

500.000,00 500.000,00

8.99 Diversos 110.000,00 110.000,00

2.26.499,2 1.960.134,8 3.956.634,00 15,41 

6.455.735,2 8.590.794,00 6.300.000,00 3.721.336 8.703.134,8 33.771.000,00

17,62 % 25,12 % 20,13 % 11,00 % 25,83 % 100 % 100%
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RESUMO DAS PORCENTAGENS DE APLICAÇÃO DA RECEITA
PELOS ORGÃOS ADMINISTRATIVOS

Adiministração Municipal 10,44 %

Segurança Pública e Assistência Social 5,69 %

Intruçoes públicas 12,63 %

Saúde Pública 1,11 %

Serviços Públicos Municipais 8,31 %

Serviços de Utilidade Pública 5,82 %

Obras e Melhoramento Públicos 34,09 %

Dividas Públicas 6.50 %

Encargos Diversos 15,41 %

100,00 %

RESUMO DAS PORCENTAGENS DE APLICAÇÃO DA RECEITA EM
CADA SERVIÇO

Pessoal Fixo 17,62 %

Pessoal Variavel 25,42 %
43,04%

Material Permanente 20,13 %

Material de Consumo 11,00 %

Despesas Diversas 25,83 %

100 %
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